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Secretaria Municipal de Saúde apresenta resultados 
do 3º quadrimestre de 2025 em audiência pública

AUDIÊNCIA PÚBLICA | No dia 10 de fevereiro, 
a secretária municipal de Saúde de Capão 
Bonito, Andrea Milani, conduziu a Audiência 
Pública para apresentação dos Resultados do 3º 
Quadrimestre de 2025, referente ao período de 
setembro a dezembro. 
	 Durante a exposição, foram 
apresentados dados sobre atendimentos 
realizados nas unidades básicas e 
especializadas, indicadores epidemiológicos 
e o acompanhamento da execução das metas 
previstas na Programação Anual de Saúde.
	 Realizada em conformidade com o 
artigo 12 da Lei nº 8.689/93 e o artigo 36 da 
Lei Complementar nº 141/2012, a audiência 
teve como objetivo prestar contas à população 
sobre a aplicação dos recursos públicos na área 
da saúde, evidenciando ações desenvolvidas, 

investimentos realizados e resultados 
alcançados no período.
	 A apresentação foi estruturada a 
partir do Relatório Detalhado do Quadrimestre 
Anterior (RDQA), conforme diretrizes da 
Resolução nº 459/2012 do Conselho Nacional 
de Saúde. O documento contemplou o 
demonstrativo do montante e das fontes 
dos recursos aplicados, informações sobre 
auditorias realizadas, a rede física de serviços 
públicos de saúde — próprios e privados 
contratados — e a produção dos serviços 
nas áreas de Atenção Básica, Psicossocial, 
Atenção Ambulatorial Especializada, Assistência 
Farmacêutica e Vigilância em Saúde. Também 
foram detalhados indicadores relacionados 
à oferta, cobertura e produção dos serviços, 
fundamentais para o monitoramento das ações 

previstas no planejamento anual.
	 Com a iniciativa, a Secretaria Municipal 
de Saúde reforçou a transparência na gestão 
pública e possibilitou que a população 
acompanhasse os investimentos em prevenção, 
promoção e cuidado em saúde, respeitando 
os percentuais mínimos estabelecidos pela 
Constituição Federal, além de conhecer os 
atendimentos e tratamentos ofertados pela 
rede municipal.
	 A audiência contou com a participação 
de profissionais da saúde, representantes do 
Conselho Municipal de Saúde e membros do 
Legislativo. 
	 O evento foi transmitido ao vivo pelos 
canais oficiais da Câmara Municipal, e a gravação 
completa permanece disponível ao público por 
meio do link divulgado.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS CONVOCA AUDIÊNCIA PARA 
AVALIAR AS METAS FISCAIS DO EXECUTIVO 

 

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, convoca a 
audiência pública a ser realizada no dia 26 de fevereiro de 2026 às 18:00h, no Plenário 
da Câmara Municipal a fim de avaliar as metas fiscais relativas ao 3º quadrimestre de 
2025 por parte do Executivo. 

A reunião contará com a presença da Secretária Municipal de Finanças 
Carla Jeanice Batista Silveira Sales, que irá demonstrar números informativos de 
receitas e despesas da Prefeitura Municipal cumprindo a lei de responsabilidade fiscal. 

 

 

           Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 30 de janeiro de 2.026. 

 

 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

- Prefeito Municipal – 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 

Lei Municipal nº. 2.134/00, de 15 de agosto de 2000- Dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar, alterada pela Lei nº 3.442/2010 de 29 de Setembro de 2010. 

Membros eleitos na Assembleia realizada em 13/09/2022 
Portaria nº 412/22 de 20/09/2022 

Mandato: Início em 17/10/2022 – Término: 17/10/2026 
 

 
 

 

 

CCRROONNOOGGRRAAMMAA  DDEE  RREEUUNNIIÕÕEESS  OORRDDIINNÁÁRRIIAASS    DDOO  CCOONNSSEELLHHOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  
DDEE  AALLIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  EESSCCOOLLAARR  --  22002266  

  
O Conselho Municipal de Alimentação Escolar de Capão Bonito - CAE, nomeados por 
meio da Portaria 412/22 de 20/09/2022, TORNA PÚBLICO a agenda de reuniões 
ordinárias, que devem ocorrer mensalmente e, nesse espaço, devem ser discutidos 
assuntos relevantes aos interesses do CAE.  
As reuniões ordinárias ficarão agendadas no horário das 08h30 às 11h30, podendo ser 
estendidas se houver a necessidade de interesse público. Serão realizadas nas 
dependências da Secretaria Municipal de Educação nos dias e horários abaixo 
informados: 
 

 19/02/2026 – quinta-feira – Das 08h30 às 11h30 

24/03/2026 – terça-feira – Das 08h30 às 11h30 
28/04/2026 – terça-feira – Das 08h30 às 11h30 
26/05/2026 – terça-feira – Das 08h30 às 11h30 
23/06/2026 – terça-feira – Das 08h30 às 11h30 
28/07/2026 – terça-feira – Das 08h30 às 11h30 
18/08/2026 – terça-feira – Das 08h30 às 11h30 
22/09/2026 – terça-feira – Das 08h30 às 11h30 
13/10/2026 – terça-feira – Das 08h30 às 11h30 
17/11/2026 – terça-feira – Das 08h30 às 11h30 
08/12/2026 – terça-feira – Das 08h30 às 11h30 

 
Quando houver a necessidade de convocação para reuniões extraordinárias, os 
membros serão convocados em até 48 (quarenta e oito) horas. 

 

 

Capão Bonito-SP, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 
Gilce Aparecida de Medeiros Morais 

Presidente do Conselho de Alimentação Escolar 
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EXTRATO DE CONTRATO, ADITAMENTO E ATA 
 
 
TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 062/2023 (Protocolo nº 981/2026) 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 140/2023 
CONTRATADA: CARLOS KENSUKE KAKIHARA 
OBJETO: Locação de um Imóvel, situado no bairro Tijuco Preto, nesta cidade de Capão Bonito/SP, que 
será utilizado com a finalidade de instalação da Torre de Transmissão de Sinais de TV. 
“DO PRAZO”: Prorrogado a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, contados de 03/01/2026. 
“DO VALOR”: Acrescentando o valor R$ 16.193,64 (dezesseis mil, cento e noventa e três reais e 
sessenta e quatro centavos) ao valor originário do contrato. 
ASSINATURA: 13/02/2026. 
 
                                              - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO - 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPÃO BONITO 
Registrada na Federação das APAES sob n.º 642- CNPJ 50.784.495/0001-65, Reconhecida como Utilidade Pública Municipal Lei n.º 1.077 de 30/09/87, 

Utilidade Pública Federal Decreto n.º 99.489 de 30/08/90, Registrada no CNAS sob n.º 23.002.006.759/88.32, Utilidade Pública Estadual n.º 6.298 de 10/07/90 
ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL “APAE DE CAPÃO BONITO” 

Autorização de Funcionamento, Portaria do Delegado de Ensino de 24/09/97, conferida pelo Decreto nº. 7.510/76, alterado pelo Decreto nº. 39.902/95 e 
Resolução SE nº. 3/95 e nº. 76/95, com fundamento na Deliberação CEE nº. 26/86, alterada pela Deliberação CEE nº. 11/87 e 

Deliberação CEE nº. 33/72, Proc. Nº. 395/1505/97, public. No DOE em 25/09/97 
Fundada em 05/08/1. 983 

 

End.: Av. Massaichi Kakihara, nº. 1.711, Vila São Paulo – CEP. 18.302-285 - 
Telefone (15) 3542-2874 /3542-4567 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CAPÃO BONITO 

  
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capão Bonito, neste ato representada 
por seu(sua) Presidente, Sr.(a). EDUARDO SHINDI MIYADA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 35, II, do Estatuto, para fins do artigo 25, I, CONVOCA todos os  
associados, através do presente Edital,  para ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
que  será realizada no dia 12 de março de 2026, às 17:30 horas em primeira convocação e 
às 18:00, em segunda convocação,  a ser realizada em sua sede na Avenida Massaichi 
Kakihara, 1711, Vila São Paulo, Capão Bonito,  com a seguinte ordem do dia: 
 

1. Homologar as alterações estatutárias deliberadas pelo Conselho de Administração 
da Federação Estadual das APAES à Apae de Capão Bonito, no dia 12 de fevereiro 
de 2026. 
 

A Assembleia Geral será constituída pelos associados especiais e contribuintes que a ela 
comparecerem, quites com suas obrigações sociais e financeiras. (art.23) 
 
Terão o direito de votar os associados especiais que comprovem a matrícula e a frequência 
regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento da Apae, e os associados 
contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro de associados da Apae há, no mínimo, 
1 (um) ano, e que estejam em dia com suas obrigações sociais e financeiras. (art. 23, §1º). 
 
No caso de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em cartório, sendo que o 
outorgante e o outorgado deverão ser associados da Apae. (art. 23, §2º) 
 
 
Não se admitirá mais de uma procuração por associado especial ou contribuinte. (art. 23, 
§3º). 
 
A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da maioria dos 
associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois, devendo 
ambas constarem dos editais de convocação, e nos termos do art. 25, I, para a finalidade de 
homologar as alterações do estatuto, será exigido o voto concorde da maioria simples dos 
associados da Apae na Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada para 
esse fim. (art. 27, § único). 

 
Capão Bonito, 12 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

Eduardo Shindi Miyada 
Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capão Bonito 
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Capão Bonito, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

Prezados Colaboradores, 

 

 

Informamos que, em conformidade com a lei n.º 226/2026, que autoriza 
o descongelamento dos benefícios dos servidores públicos, a 
municipalidade realizará o pagamento dos valores referentes ao mês de 
janeiro de 2026 no dia 20/02/2026. 

Este pagamento é destinado aos funcionários que possuem direito ao 
recebimento das diferenças de janeiro/2026, em virtude do atual 
descongelamento e da atualização dos períodos no sistema. 

Em relação aos períodos que foram impactados pela Lei Complementar 
173/2020, informamos que estamos elaborando um estudo técnico 
orçamentário e jurídico a respeito do assunto. 

 

 

Atenciosamente 

 

 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Departamento de Recursos Humanos 
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        PP  rr  ee  ff  ee  ii  tt  uu  rr  aa    dd  oo    MM  uu  nn  ii  cc  íí  pp  ii  oo    dd  ee    CC  aa  pp  ãã  oo    BB  oo  nn  ii  tt  oo  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 

Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 
E-mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 21/2026  
 

ATRIBUIÇÕES DE CLASSES/AULAS EM CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO 
(CONTRATO TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL) OCORRERÃO SEMPRE ÀS 
TERÇAS-FEIRAS. 

 
O Secretário Municipal de Educação e Cultura no uso de suas atribuições legais, 

COMUNICA os candidatos Aprovados e Classificados no CONCURSO PÚBLICO nº 

02/2025, homologado por meio da Portaria nº 533/25, de 10 de novembro de 2025 

publicado junto à Imprensa Oficial do Município - Edição 1750 - página 26 de 17 

de novembro de 2025, para o emprego de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - I e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - II,  

interessados em assumir classes/aulas em CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO (CONTRATO 

TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL)  em consonância com o disposto na Lei Municipal 

nº 5.696 de 03 de Dezembro de 2025,  que Dispõe sobre contratação precária, 

temporária e emergencial de Servidores titulares e Profissionais da Área da 

Educação e Decreto Municipal nº 198/25, de 03 de Dezembro de 2025 que Dispõe 

sobre regulamentação de chamamento de aprovados em Concurso Público ou 

Processo Seletivo para contratações por prazo determinado na Secretaria 

Municipal de Educação. AS ATRIBUIÇÕES DE CLASSES/AULAS OCORRERÃO SEMPRE 

ÀS TERÇAS-FEIRAS, obedecidas as normas do edital e legislação trabalhista para 

atender as Escolas Municipais de Educação Infantil e de Ensino Fundamental I e 

II. Deverão os interessados comparecerem na Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura localizada na Avenida Santos Dumont, nº.  50 - Praça Dr. Thomaz Eurico 

Gomes – Centro - Capão Bonito/SP, conforme horários a seguir: 

 

1. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL : TERÇA-FEIRA - 08H30 

2. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB-I ENSINO FUNDAMENTAL: TERÇA-FEIRA 

09H30 

3. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA-II – TERÇA-FEIRA 10H30 
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Os Editais de Atribuições de Classes/aulas serão publicados em mural da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura em 48 (quarenta e oito horas) antes 

da realização das atribuições. 

 

➢ O não comparecimento do (a) candidato (a) será considerado como 
desistência.  

 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: É obrigatória a apresentação dos 
documentos elencados abaixo: 
 

• Diploma Original ou Declaração de Conclusão de Curso, cuja data de 
expedição não exceda dois anos. 

• Declaração de Acúmulo de Cargo ou Função; 
• Nº do PIS/PASEP; 
• Nº RG e CPF; 
• Endereço Completo (contendo o CEP). 

 
 
 

Capão Bonito-SP, 11 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 

Lucas Rafael de Barros 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO    

 
Lei Federal nº 14.113, de 25 de Dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação,  de que trata o art. 212-A da Constituição Federal; revoga dispositivos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007  e 

 Lei Municipal nº 4.804, de 24/03/2021 – Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB –  

   Portaria de Nomeação Decreto nº 237/2022 de 19/12/2022 -  Mandato: 01/01/2023 à 01/01/2027  

 
CRONOGRAMA DE REUNIÕES – CACS-FUNDEB 2026 

 

 
                                                                                                                                                   

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. 

TORNA PÚBLICA a agenda de reuniões ordinárias neste ano letivo de 2026, conforme segue: 

As reuniões ordinárias ficarão pré-agendadas nos dias e horário abaixo mencionados, podendo ser 

estendidas se houver a necessidade de interesse público. Serão realizadas nas dependências da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura conforme segue: 

25/02/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 

25/03/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 

22/04/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 
20/05/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 
24/06/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 
29/07/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 
26/08/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 
23/09/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 
21/10/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 
25/11/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 
09/12/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 

 
Quando houver a necessidade de convocação para reuniões extraordinárias os membros serão convocados 
em até 48 (quarenta e oito) horas. 

 

Capão Bonito-SP, 11 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

Alexandre de Almeida 
Presidente do Conselho do Fundeb 
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